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segunda-feira, 5 de Janeiro de 2026

Comum em atendimento à frota do COINTER
QUANTIDADE ESTIMADA: 10.000 (dez mil) litros
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 64.500,00 
(sessenta e quatro mil e quinhentos reais)
PROJETO ATIVIDADE: 20.122.0001.2.001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 (Material 
de Consumo)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei Federal 
14.133/2021, Art. 75, Inciso II

Colatina/ES, 30 de dezembro de 2025.

MARCOS GERALDO GUERRA
Presidente do COINTER

Protocolo 1699899

Aditivo

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

001/2024
ID TCE/ES: 2024.501C2600001.09.0003
PROCESSO Nº: 388/2023
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal 
para o Fortalecimento da Produção e Comercialização 
de Produtos Hortigranjeiros - COINTER
CONTRATADA: A Rodrigues Soluções e Serviços 
LTDA
OBJETO: Prestação de Serviços referente a locação 
de equipamento para: impressão, cópia e scanner.
VIGÊNCIA: Fica acrescido mais 12 (doze) meses 
no prazo de vigência do Contrato de Prestação de 
Serviços Nº 001/2024, contados a partir de 01 de 
janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.
VALOR ADITIVADO: Fica acrescido o valor de R$ 
2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais). PROJETO 
ATIVIDADE: 20.122.0001.2.001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica).

Colatina/ES, 30 de dezembro de 2025.

Marcos Geraldo Guerra
Presidente do COINTER

Protocolo 1699894

Consórcio Público Para Tratamento e 
Destinação Adequada de Resíduos Sólidos da 

Região Doce Oeste do Estado do Espírito Santo - 
CONDOESTE

Aditivo

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

001/2023
Processo Administrativo nº 212/2022

Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - CONDOESTE, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.422.312/0001-00.
Contratada: INSECTUS CONTROLE INTEGRADO 
DE PRAGAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 
08.704.604/0001-20.
Objeto: prestação de serviços de dedetização n.a s/

ede operacional do CONDOESTE.
Fundamento Legal: artigo 57, inciso II, Lei nº 
8.666/93.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ R$3.220,85 (três mil duzentos e 
vinte reais e oitenta e cinco centavos)
Data de Assinatura: 30/12/2025.

Protocolo 1699592

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

002/2023
Processo Administrativo nº 213/2022

Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - CONDOESTE, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.422.312/0001-00.
Contratada: DM SOLUTIONS LTDA ME, inscrita no 
CNPJ sob o N.º 14.691.528/0001-69.
Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de locação de 03 (três) computadores, 
nas versões desktop (dois) e notebook (um), além 
de uma impressora multifuncional colorida A4 е 
А3, incluindo serviços de manutenção e assistência 
técnica, fornecimento de todo o suprimento, com 
exceção do papel para atender a demanda de 
atividades do CONDOESTE.
Fundamento Legal: artigo 57, inciso IV, Lei nº 
8.666/93.
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 30/12/2025.

Protocolo 1699612

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 
Guandu - Cim Guandu

Portaria

PORTARIA CIM GUANDU Nº100/2025
EXONERA A EMPREGADA PÚBLICA DO CARGO 
DE CONFIANÇA DO CIM GUANDU.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário Guandu (CIM GUANDU), no uso de 
suas atribuições conferidas pela Cláusula Décima 
Segunda, § 1º, Inciso VII do Contrato de Consórcio 
Público.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a Empregada Pública Zildete 
Rebuli de Laia, do Cargo de Confiança de Agente 
Administrativo do CIM Guandu, padrão CC-D, 
constante do anexo II do Contrato de Consórcio 
Público, a partir de 31 de dezembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Afonso Cláudio/ES, 30 de dezembro de 2025.
_________________________

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO
Presidente do CIM GUANDU

________________________
ANA PAULA ALVES BISSOLI

Secretária Executiva do CIM GUANDU
Protocolo 1699279


